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EDITAL Nº 51/2025
 
 

A Pró-Reitora  de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Juiz de Fora (UFJF) torna público o Resultado da
solicitação de atendimento especial conforme item 3.4 do Edital nº 51/2025.  

 

CONCURSO DEPARTAMENTO CPF RESULTADO DA SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIAL

01 CIÊNCIAS
ADMINISTRATIVAS ***.82.056--**  Deferido

01 CIÊNCIAS
ADMINISTRATIVAS ***.22.096--** Deferido

02 FUNDAMENTOS,
TEORIAS E CONTEXTOS ***.90.400--** Deferido

02 FUNDAMENTOS,
TEORIAS E CONTEXTOS ***.64.537--** Deferido

02 FUNDAMENTOS,
TEORIAS E CONTEXTOS ***.47.926--** Deferido

02 FUNDAMENTOS,
TEORIAS E CONTEXTOS ***.01.176--** Deferido

02 FUNDAMENTOS,
TEORIAS E CONTEXTOS ***.29.306--** Deferido parcialmente

02 FUNDAMENTOS,
TEORIAS E CONTEXTOS ***.37.208--** Deferido

02 FUNDAMENTOS,
TEORIAS E CONTEXTOS ***.36.828--** Deferido

09 CIÊNCIA DA
COMPUTAÇÃO ***.18.926--** Indeferido o uso de computador. Será concedido tempo adicional e

transcritor.
11 CIÊNCIAS SOCIAIS ***.18.469--** Deferido
11 CIÊNCIAS SOCIAIS ***.75.197--** Deferido

12 FILOSOFIA ***.73.560--** Indeferida a solicitação do uso de computador. Será concedido
tempo adicional e transcritor.

14 HISTÓRIA ***.18.013--** Indeferido. Tempo adicional somente concedido a candidatos com
deficiência nos termos do item 3.4.2 do Edital.

17 EDUCAÇÃO FÍSICA ***.62.856--** Deferido

20 DIREITO ***.78.756--** Indeferido. Tempo adicional somente concedido a candidatos com
deficiência nos termos do item 3.4.2 do Edital.

O deferimento parcial ou total das solicitações de atendimento especial não configura o reconhecimento da deficiência
para fins de reservas de vagas, uma vez que a documentação encaminhada somente  será analisada, oportunamente,
nos termos estabelecidos em Edital.

 

Juiz de Fora, 16 de outubro de 2025.



 

ISABELA RODRIGUES VEIGA

 

Documento assinado eletronicamente por Isabela Rodrigues Veiga, Pró-Reitor(a), em 17/10/2025, às 16:31,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro
de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no Portal do SEI-Ufjf (www2.ufjf.br/SEI) através do ícone
Conferência de Documentos, informando o código verificador 2629488 e o código CRC 92FD45E5.
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